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PARECER CONJUNTO Nº 132/2007 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE POLÍTICA 
URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 
646/02. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Paulo Frange, que visa 
denominar Viaduto Irmã Dolores Baldi o novo viaduto para retorno localizado após o 
km 19,145 da Rodovia Raposo Tavares. 
Quanto ao mérito, as Comissões de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente e 
de Educação, Cultura e Esportes entendem ser inegável o interesse público da 
proposta, razão pela qual manifestam-se 
FAVORAVELMENTE. 
Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor na medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias.  
FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
Sala das Comissões Reunidas, em 13/02/07 
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